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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: PASSEIO PÚBLICO CEMITÉRIO 

Local: AVENIDA VALDO NUNES VIEIRA ESQUINA COM RUA VALERIANO UGHINI, BAISSO 

SÃO CRISTÓVÃO, TAPEJARA/RS 
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PRELIMINARES 

Disposições gerais 

 

SERVIÇOS  

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo come memorial 

descritivo e com os documentos nele referidos. 

 

MATERIAIS 

a) Qualidade dos Materiais de Construção e dos Serviços: 

Todos os serviços aqui especificados deverão ser executados conforme a boa técnica e por 

profissionais especializados. 

Todo material que for colocado deverá ter seu aceite, antes, de o mesmo ser usado. 

b) Substituição de Materiais de Construção: 

Em caso de necessidade de substituição de materiais, a solicitação deverá ser feita por 

escrito, pelo CONSTRUTOR e justificada com acompanhamento de sugestões, dependendo do 

caso. Esta solicitação deverá ser dirigida a FISCALIZAÇÃO. 

A Contratante se reserva o direito de impugnar a aplicação de qualquer material, desde que 

julgada suspeita a sua qualidade, pela fiscalização. 

A fiscalização só permitirá o emprego de materiais que estejam de acordo com os já 

especificados por escrito.   

Todos os materiais serão fornecidos pelo CONSTRUTOR. 

 

MÃO DE OBRA 

A empresa EXECUTORA deverá fazer ART/CREA (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

dos serviços referentes à execução da obra. 

Todos os trabalhos deverão ser executados de acordo com a boa técnica, posturas 

municipais e normas da ABNT. 

Toda a mão-de-obra será fornecida pelo CONSTRUTOR. 

 

IMPUGNAÇÕES 

4.1-Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos que não satisfaçam às 
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condições contratuais. 

4.2-Ficará o CONSTRUTOR obrigado a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 

após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO correspondente, ficando por sua conta exclusivas as 

despesas decorrentes dessas providências. 

 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR 

5.1-O CONSTRUTOR, ainda na condição de proponente, terá procedido prévia visita ao 

local onde será realizada a obra e bem assim minucioso estudo, verificação e comparação de todos 

os desenhos dos Projetos de Arquitetura, inclusive detalhes, das especificações e demais 

documentos técnicos fornecidos pelo PROPRIETÁRIO para a execução da obra. 

5.2-Dos resultados dessa “verificação preliminar”, terá o CONSTRUTOR, ainda na condição 

de proponente, dado imediata comunicação escrita ao PROPRIETÁRIO antes da apresentação da 

proposta, apontando discrepâncias sobre qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos 

ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que 

possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento da obra. 

5.3-Em face do disposto nos itens precedentes, o PROPRIETÁRIO não aceitará, “a 

posteriori”, que o CONSTRUTOR venha a considerar como serviços extraordinários àqueles 

resultantes da interpretação dos desenhos dos projetos, inclusive detalhes, e do prescrito no 

memorial descritivo. 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DA OBRA: 

A obra será considerada concluída após ter condições perfeitas de funcionamento e 

acabamento. 

 

SERVIÇOS GERAIS: 

Serão de responsabilidade da Empreiteira e correrão por sua conta todos os serviços gerais, 

tais como: despesas com o pessoal de administração da obra, transportes diversos, consumo de 

água, luz e força provisória, e outros que se façam necessários ao bom andamento da obra. 

 

VIGILÂNCIA: 

A proteção dos materiais entregue e serviço executado, caberá a Empreiteira, que deverá 

manter a permanente vigilância sobre os mesmos, não cabendo a contratante a responsabilidade 
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por quaisquer danos, de qualquer natureza que venham a sofrer. 

 

OBSERVÂNCIA DOS PROJETOS 

Os serviços serão executados em estrita e total observância das indicações constantes dos 

projetos fornecidos pelo PROPRIETÁRIO e referido no memorial descritivo. 

 

DESENHOS SUPLEMENTARES 

1.1-Cabe ao CONSTRUTOR elaborar, de acordo com as necessidades da obra, desenhos 

de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, 

pelo PROPRIETÁRIO. 

1.2-Durante a construção poderá o PROPRIETÁRIO apresentar desenhos 

complementares, os quais serão, também, devidamente autenticados pelo CONSTRUTOR. 

 

COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 

2.1-Compete ao CONSTRUTOR proceder à compatibilização dos projetos de arquitetura, 

de estrutura, de instalações e outros, oportunidade em que verificará eventuais interferências entre 

eles. 

2.2-Caso seja detectado qualquer problema, o CONSTRUTOR providenciará a modificação 

necessária em um ou mais projetos, submetendo a solução encontrada ao exame e autenticação 

da FISCALIZAÇÃO, última palavra a respeito do assunto. 

 

 

IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Placas 

Além da placa da Executora, deverá a mesma confeccionar e afixar na frente da obra uma 

placa constando a denominação da obra, área e também o número de inscrição no INSS. Suas 

medidas mínimas deverão ser de 2,00x1,20 metros. 

 

Elementos auxiliares 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

O dimensionamento da equipe de Encarregados Auxiliares ficará a cargo do 

CONSTRUTOR, de acordo com o plano de construção previamente estabelecido. 
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SUBSTITUIÇÃO 

O PROPRIETÁRIO poderá exigir do CONSTRUTOR a substituição de qualquer profissional 

do canteiro de obras, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem 

como hábitos de conduta nocivos à boa administração do canteiro. 

A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo, 48 horas após a 

comunicação, por escrito, da FISCALIZAÇÃO. 

Notificar o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, antes: 

- do ínicio das obras (antes mesmo de qualquer limpeza do terreno); 

- da concretagem da fundação ou de elementos armados de estrutura; 

- do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidrossanitárias; 

 

Ferramentas e equipamentos 

NORMAS 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 

contidas na Norma Regulamentadora  NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 8-6-78, do 

Ministério do Trabalho, publicada  no D.O.U., de 6-7-78 (Suplemento). 

 

LIMPEZA DO TERRENO 

DANOS A TERCEIROS 

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

devidos cuidados, de forma a se evitarem danos a terceiros. 

 

SERVICOS A EXECUTAR 

Serviços Preliminares: 

Limpeza do terreno: O terreno deverá estar completamente limpo, livre de entulhos, para 

permitir a livre circulação de materiais e para receber a marcação da obra. 

Os serviços de capina e limpeza deverão ser executados de forma a deixar completamente 

livre, não somente toda a área da obra, como também os caminhos necessários ao transporte e 

guarda dos materiais de construção. Os serviços de limpeza do terreno deverão ser executados de 

modo a não deixar raízes ou troncos de árvores, que possam prejudicar os trabalhos da própria 
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obra ou futuramente. O canteiro da obra deverá ser mantido limpo removendo lixos e entulhos para 

locais próprios que não causem prejuízos ao andamento da construção. 

 

LOCAÇÃO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A locação será executada com instrumentos. 

O CONSTRUTOR procederá à locação-planimétrica e altimétrica da obra de acordo com a 

planta de situação aprovada pelo órgão público competente, solicitando a este que, por seu 

topógrafo, faça a marcação de pontos de referência, a partir dos quais procederá ao serviço sob 

sua responsabilidade. 

O CONSTRUTOR procederá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e 

de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do 

projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, a quem 

competirá deliberar a respeito. 

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, o CONSTRUTOR fará a 

comunicação à FISCALIZAÇÃO, a qual procederá às verificações a aferições que julgar oportuna. 

 

2. APROVAÇÃO 

Depois de atendidas, pelo CONSTRUTOR, todas as exigências formuladas pela 

FISCALIZAÇÃO, o PROPRIETÁRIO dará por aprovada a locação, sem que tal aprovação 

prejudique, de qualquer modo, o disposto a seguir. 

 

ERROS E DISCREPÂNCIAS 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para o CONSTRUTOR, a 

obrigação de proceder por sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando, além disso, sujeito 

às sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e o 

Caderno de encargos. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O CONSTRUTOR manterá, em perfeitas condições, toda e qualquer referência de nível - 
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RN - e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 

oportunidade. 

Periodicamente, o CONSTRUTOR procederá a rigorosa verificação no sentido de 

comprovar se a obra está sendo executada de acordo com a locação. 

 

OBRA: 

 

1. PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADOS 

Somente serão válidos após aceitação prévia, por escrito, mediante avaliação de uma 

amostra do bloco de concreto intertravado de espessura mínima 6 cm e 8cm, conforme indicado em 

projeto, e resistência igual ou superior à 35 MPa, que deverá ser submetida para a aprovação da 

FISCALIZAÇÃO antes que a EXECUTORA inicie a execução dos mesmos. 

A pavimentação com estes blocos de concreto intertravados deverá ser executada nas 

áreas definidas no projeto arquitetônico, sendo assentados sobre camada de no mínimo 10 cm de 

areia regular ou pó de brita, incluída na composição deste item. 

Caso o terreno não tenha condições de suporte do solo, deverá ser feita remoção e 

substituição das áreas não aceitas e substituídas por material nobre tipo saibro ou argila, 

compactados a 100% do PN, serviço a ser incluído no subitem correlato constante no item de 

movimento de terra.  

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e compactado 

manualmente com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-base regularizada, a 

empresa CONSTRUTORA deverá aplicar uma camada de pedrisco, na espessura de 5cm, também 

nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias. A pavimentação será executada 

em blocos intertravados de concreto (tipo “paver”).  

Os blocos a serem empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência final à 

compressão e abrasão de no mínimo 35MPa, conforme normas da ABNT e nas dimensões e 

modelos conforme projeto. Os cortes de peças para encaixes de formação dos desenhos no piso 

deverão ser perfeitos.  

Em caso de discordância entre o projeto e o executado, a fiscalização terá o direito de 

solicitar a remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam 

recolocados, por conta da EXECUTORA; portanto, se durante a locação houver quaisquer 

discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao assentamento. Deverão 
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ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura 

geral de 6cm.  

Na pavimentação dos passeios serão aplicados pavers táteis do tipo direcional na 

coloração vermelha, com resistência de 35MPA, locados na calçada conforme o dimensionamento 

apresentado no projeto, objetivando proporcionar mobilidade com segurança aos portadores de 

deficiência visual, serão assentados, compactados com placa vibratória e rejuntados com areia. 

O nivelamento superior das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, 

degraus ou ressaltos. Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos apresentados 

em projeto. Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do 

assentamento dos blocos. O assentamento se dará sobre o solo nivelado e compactado, seguido 

de camada de pedrisco, na espessura de 5cm, ambas compactadas. Posteriormente far-se-á o 

aplainamento da superfície com uso de régua de nivelamento, após o que a área não pode mais 

ser pisada. 

O excesso de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só 

poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem completos.  

Os meio-fios em concreto pré-moldado deverão serem executados de acordo com as 

dimensões abaixo e localizações definidas no projeto. O concreto das peças pré-moldadas deverá 

ter uma resistência característica aos 28 dias fck ≥ 20,0Mpa. Nas proximidades das esquinas e das 

faixas de segurança, os meio- fios deverão ser rebaixados acessibilidade para os deficientes 

físicos, devendo também serem rebaixados nos acessos de veículos, conforme projeto. 

Os meios-fios terão dimensões 100x15x13x30cm (comprimento x base inferior x base superior x 

altura). 

 Sobre a vala preparada os meios fios deverão ser assentados sobre uma camada de pó de 

pedra, destinada a compensar as irregularidades e desuniformidades do terreno. Feito isto, os 

cordões serão distribuídos, ao longo das valas, afastadas de 2,00m para facilitar a localização das 

linhas de referência para o alinhamento. 

 Deverão ser cravados ponteiros de aço ao longo do bordo dos cordões, afastados entre si 

não mais de 10,00m. Marca-se, com giz, nestes ponteiros, com auxílio de régua e nível de pedreiro, 

a cota tal que se refere ao nível da guia, estabelecida pelo projeto. Distende-se fortemente um 

cordel pela marca de giz, de ponteiro a ponteiro, normalmente ao bordo do cordão. Inicia-se, então, 

o assentamento dos cordões. 
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Os cordões deverão ser travados em ambas as faces, na face voltada para o lado da pista de 

rolamento serão travados pela base e capa asfáltica, e, na face voltada para o lado do passeio, 

serão travados ou por meio de solo compactado, ou pelo pavimento do próprio passeio, de forma a 

evitar seu deslocamento ou tombamento. 

 

4. PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ARMADO 

O terreno que receberá o piso de concreto deverá ser escarificado e compactado 

superficialmente com garantia de grau de compactação de 95% (proctor normal). Será utilizado o 

piso em concreto armado com Fck 20Mpa. 

Os pisos deverão ser executados de modo a constituir superfícies absolutamente planas, 

niveladas, dotadas de inclinações quando for o caso. 

Atentar para juntas de dilatação e, onde não houver junta especificada no contra piso 

armado, executar juntas serradas a cada 10 metros. 

As superfícies capeadas com cimento terão declividade conveniente, de modo a ser 

assegurado o rápido escoamento das águas superficiais, em direção aos locais previstos para o 

seu escoamento. 

A execução de piso cimentado se dá pela distribuição de argamassa sobre a base ou lastro 

de pavimentação. 

Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da 

argamassa. 

Não deve ser executado em dias chuvosos e deve estar protegido da ação direta do sol 

logo após a aplicação. O traço deve ser ajustado experimentalmente, observando-se a 

característica da argamassa quanto à trabalhabilidade. 

 

5. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

As linhas divisórias de estacionamentos, receberão sinalização com linhas com aplicação 

de microesfera de vidro tipo drop-on, padrão ABNT NBR 11862. 

Os meio-fios receberão o mesmo tipo de pintura, somente sem a aplicação das 

microesferas.  

Obs.: As pinturas deverão estar em conformidade com o Manual de Sinalização Horizontal 

(Volume IV) do CONTRAN/DENATRAN. 

Deverá ser seguido detalhes de projeto. 
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6. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

As placas de sinalização, serão em chapa galvanizada n° 18, com película retrorrefletiva, 

sustentadas por poste de ferro galvanizado de 2”, espessura de 1,95 mm, e fixados no solo através 

de blocos de concreto.  

As placas deverão estar em conformidade com o Manual de Sinalização Vertical de 

Regulamentação do CONTRAN/DENATRAN. 

Deverá ser seguido detalhes de projeto. 

 

7. LEIVA EM PLACA COLOCADA 

Nos locais onde for realizado o plantio de grama batatais, a empresa CONSTRUTORA 

deverá realizar o preparo da terra da seguinte maneira: o terreno deverá ser escarificado até uma 

profundidade de 20 cm e receber aplicação de pó calcário 200 g/m² e adubo NPK 10/10/10, 200 

g/m². Posteriormente a CONSTRUTORA deverá colocar terra vegetal com altura de 20 cm e com 

as mesmas quantidades de pó calcário e adubo NPK 10/10/10 anteriores. O sistema de irrigação 

deve ser realizado simultaneamente com o plantio da grama e irrigando sempre no final da tarde. 

 

8. ÁRVORES ORNAMENTAIS 

 As espécies vegetais a serem implantadas deverão estar enraizadas, apresentar bom 

estado fitossanitário, apresentar altura mínima de 2,00m, e seus torrões deverão estar isentos de 

plantas daninhas, além de atender aos seguintes padrões mínimos: 

 O caule das espécies arbóreas deve ser único, com ramificação iniciando numa altura 

mínima de 1,80 m, apresentando de 3 a 4 pernadas bem distribuídas e com diâmetro à 

altura do peito (DAP) de no mínimo 2,5 cm. 

As covas deverão ter um formato quadrangular, evitando-se cantos arredondados que 

podem induzir as raízes ao enovelamento. 

As covas de plantio deverão ser de formato cúbico, com dimensões mínimas de 80x 80 x 

80 cm para as árvores, podendo ser maior, dependendo dos portes das plantas e tamanhos dos 

torrões. 

O tutoramento deve ser feito após o plantio, árvores e palmeiras deverão ser tutoradas até 

que se estabilizem. O tutor pode ser feito com ripas em material resistente de aproximadamente 2,5 
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x 5 centímetro e altura conforme espécie, com o cuidado de não causar danos às mudas e aos 

torrões. 

Nas árvores o tutor deverá ser amarrado ao tronco com sisal em forma de oito deitado e 

fixado no solo. 

As mudas arbóreas deverão ser plantadas no centro da cova preparada, deixando a região 

do colo (transição entre raiz e caule) na altura da superfície mantendo o torrão íntegro. A terra 

vegetal deve ser cuidadosamente espalhada em torno das raízes para que o ar permaneça 

disseminado no solo após o preenchimento da cova. 

Após o plantio, irrigar abundantemente o solo para melhor assentamento da terra. 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima 

expostas. 

 

 

TAPEJARA, RS, Maio de 2023. 

 

____________________________________ 

Geisson Brusso 

Arq. E Urb. CAU RS A70225-0 

 

 

____________________________________ 

Evanir Wolff 

Proprietário/ Prefeito Municipal 

 

 


